
 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CABROBÓ 

 

 

 
Praça José Caldas Cavalcanti, 492 – Centro – Cabrobó-PE – CEP: 56180-000 

   Fone: (87) 3875.1632 - E-mail: prefeituracabrobope@gmail.com-  CNPJ: 10.113.710/0001-81 

1.  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – INTRODUÇÃO 

 

1.1. Este Termo de Referência objetiva justificar e estabelecer as diretrizes para a 

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA VOLTADOS À PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELPÍPEDO DAS RUAS EURIPEDES GOMES DE CARVALHO, NO IPSEP, E DAS  

RUAS PROJETADA 01, RUA PROJETADA 02, RUA PREF. MANOEL CASSIANO, RUA JOÃO 

VIDAL COELHO, RUA PROJETADA 05, NO BAIRRO MARIA LUIZA, E AS TRAVESSAS VILA 

DAS FLORES, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CABROBÓ,  decorrente de Emenda 

Especial nº 202337600001-destinada pelo Deputado Federal Sebastião Oliveira, conforme 

especificações contidas no presente Termo de Referência – TR, Estudo Técnico Preliminar – 

ETP e Projeto Básico anexos. 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. 
 

QUANT.  

PR. UNIT. 
(R$) S/ 

BDI  

PR. UNIT. 
(R$) c/ BDI 

23,38% 

VALOR 
(R$) 

1.0 
    

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA      Subtotal item 1.0  14.193,59 

1.0.1 90777 SINAPI 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

h 
           

60,00  
141,74 

                
174,88  

             
10.492,73  

1.0.2 90776 SINAPI 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

h 
           

62,00  
48,38 

                  
59,69  

               
3.700,86  

ITEM CÓDIGO FONTE TRAVESSAS - VILA DAS FLORES UNID. 
 

QUANT.  

PR. UNIT. 
(R$) S/ 

BDI  

PR. UNIT. 
(R$) c/ BDI 

23,38% 

VALOR 
(R$) 

1.1     SERVIÇOS PRELIMINARES       Subtotal item 1.0  5.516,39 

1.1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 
             

6,00  
468,67 

                
578,25  

               
3.469,47  

1.1.2 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 
         

601,10  
2,76 

                    
3,41  

               
2.046,92  

1.2 
    

PAVIMENTAÇÃO   
                
-    

 Subtotal item 2.0  82.610,09 

1.2.1 101169 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

m² 
         

601,10  
93,00 

                
114,74  

             
68.972,26  

1.2.2 93593 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 
      

2.429,00  
0,88 

                    
1,09  

               
2.637,27  

1.2.3 94263 SINAPI 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 
CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 

m 
         

240,00  
37,15 

                  
45,84  

             
11.000,56  

1.3 
    

SINALIZAÇÃO   
                
-    

 Subtotal item 3.0  764,96 

1.3.1   COMPOS. 

PLACA DE AÇO ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE RUA, 45x20 cm, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E 
BUCHA COM NYLON 

UNID. 
           

1,000  
48,05 

                  
59,28  

                    
59,28  

1.3.2   COMPOS. 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO 
D=0,60M - PELÍCULA REFLETIVA  

UNID. 
           

1,000  
393,07 

                
484,97  

                  
484,97  
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1.3.3   COMPOS. 

SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA 
PLACA DE ADVERTÊNCIA OU 
REGULAMENTAÇÃO  - LADO OU DIÂMETRO DE 
0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

UNID. 
             

1,00  
178,89 

                
220,71  

                  
220,71  

Custo TOTAL com BDI incluso     
             

88.891,44  

ITEM CÓDIGO FONTE 
RUA EURIPEDES GOMES DE CARVALHO - 
CENTRO 

UNID. 
 

QUANT.  

PR. UNIT. 
(R$) S/ 

BDI  

PR. UNIT. 
(R$) c/ BDI 

23,38% 

VALOR 
(R$) 

4.0     SERVIÇOS PRELIMINARES       Subtotal item 1.0  3.262,54 

4.0.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 
         

958,08  
2,76 

                    
3,41  

               
3.262,54  

4.1     PAVIMENTAÇÃO      Subtotal item 2.0  122.287,79 

4.1.1 101169 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

m² 
         

958,08  
93,00 

                
114,74  

           
109.933,36  

4.1.2 93593 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 
      

2.429,00  
0,88 

                    
1,09  

               
2.637,27  

4.1.3 94263 SINAPI 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 
CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 

m 
         

212,00  
37,15 

                  
45,84  

               
9.717,16  

4.2     SINALIZAÇÃO      Subtotal item 3.0  764,96 

4.2.1   COMPOS. 

PLACA DE AÇO ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE RUA, 45x20 cm, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E 
BUCHA COM NYLON 

UNID. 
           

1,000  
48,05 

                  
59,28  

                    
59,28  

4.2.2   COMPOS. 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO 
D=0,60M - PELÍCULA REFLETIVA  

UNID. 
           

1,000  
393,07 

                
484,97  

                  
484,97  

4.2.3   COMPOS. 

SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA 
PLACA DE ADVERTÊNCIA OU 
REGULAMENTAÇÃO  - LADO OU DIÂMETRO DE 
0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

UNID. 
             

1,00  
178,89 

                
220,71  

                  
220,71  

Custo TOTAL com BDI incluso     
           

126.315,29  

ITEM CÓDIGO FONTE RUA ANTONIO PIRES - MARIA LUIZA UNID. 
 

QUANT.  

PR. UNIT. 
(R$) S/ 

BDI  

PR. UNIT. 
(R$) c/ BDI 

23,38% 

VALOR 
(R$) 

5.0     SERVIÇOS PRELIMINARES       Subtotal item 1.0  3.672,91 

5.0.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 
      

1.078,59  
2,76 

                    
3,41  

               
3.672,91  

5.1     PAVIMENTAÇÃO      Subtotal item 2.0  136.298,85 

5.1.1 101169 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

m² 
      

1.078,59  
93,00 

                
114,74  

           
123.761,08  

5.1.2 93593 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 
      

2.429,00  
0,88 

                    
1,09  

               
2.637,27  

5.1.3 94263 SINAPI 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 
CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 

m 
         

216,00  
37,15 

                  
45,84  

               
9.900,50  

5.2     SINALIZAÇÃO      Subtotal item 3.0  764,96 

5.2.1   COMPOS. 

PLACA DE AÇO ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE RUA, 45x20 cm, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E 
BUCHA COM NYLON 

UNID. 
           

1,000  
48,05 

                  
59,28  

                    
59,28  

5.2.2   COMPOS. 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO 
D=0,60M - PELÍCULA REFLETIVA  

UNID. 
           

1,000  
393,07 

                
484,97  

                  
484,97  
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5.2.3   COMPOS. 

SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA 
PLACA DE ADVERTÊNCIA OU 
REGULAMENTAÇÃO  - LADO OU DIÂMETRO DE 
0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

UNID. 
             

1,00  
178,89 

                
220,71  

                  
220,71  

Custo TOTAL com BDI incluso     
           

140.736,72  

ITEM CÓDIGO FONTE RUA ANTONIO DE ALMEIDA - MARIA LUIZA UNID. 
 

QUANT.  

PR. UNIT. 
(R$) S/ 

BDI  

PR. UNIT. 
(R$) c/ BDI 

23,38% 

VALOR 
(R$) 

6.0     SERVIÇOS PRELIMINARES       Subtotal item 1.0  1.065,75 

6.0.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 
         

312,97  
2,76 

                    
3,41  

               
1.065,75  

6.1     PAVIMENTAÇÃO      Subtotal item 2.0  43.682,11 

6.1.1 101169 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

m² 
         

312,97  
93,00 

                
114,74  

             
35.911,24  

6.1.2 93593 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 
      

2.429,00  
0,88 

                    
1,09  

               
2.637,27  

6.1.3 94263 SINAPI 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 
CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 

m 
         

112,00  
37,15 

                  
45,84  

               
5.133,60  

6.2     SINALIZAÇÃO      Subtotal item 3.0  764,96 

6.2.1   COMPOS. 

PLACA DE AÇO ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE RUA, 45x20 cm, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E 
BUCHA COM NYLON 

UNID. 
           

1,000  
48,05 

                  
59,28  

                    
59,28  

6.2.2   COMPOS. 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO 
D=0,60M - PELÍCULA REFLETIVA  

UNID. 
           

1,000  
393,07 

                
484,97  

                  
484,97  

6.2.3   COMPOS. 

SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA 
PLACA DE ADVERTÊNCIA OU 
REGULAMENTAÇÃO  - LADO OU DIÂMETRO DE 
0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

UNID. 
             

1,00  
178,89 

                
220,71  

                  
220,71  

Custo TOTAL com BDI incluso     
             

45.512,82  

ITEM CÓDIGO FONTE RUA PREF. MANOEL CASSIANO - MARIA LUIZA UNID. 
 

QUANT.  

PR. UNIT. 
(R$) S/ 

BDI  

PR. UNIT. 
(R$) c/ BDI 

23,38% 

VALOR 
(R$) 

7.1     SERVIÇOS PRELIMINARES       Subtotal item 1.0  3.735,84 

7.1.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 
      

1.097,07  
2,76 

                    
3,41  

               
3.735,84  

7.2     PAVIMENTAÇÃO      Subtotal item 2.0  138.602,66 

7.2.1 101169 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

m² 
      

1.097,07  
93,00 

                
114,74  

           
125.881,54  

7.2.2 93593 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 
      

2.429,00  
0,88 

                    
1,09  

               
2.637,27  

7.2.3 94263 SINAPI 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 
CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 

m 
         

220,00  
37,15 

                  
45,84  

             
10.083,85  

7.3     SINALIZAÇÃO      Subtotal item 3.0  764,96 

7.3.1   COMPOS. 

PLACA DE AÇO ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE RUA, 45x20 cm, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E 
BUCHA COM NYLON 

UNID. 
           

1,000  
48,05 

                  
59,28  

                    
59,28  

7.3.2   COMPOS. 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO 
D=0,60M - PELÍCULA REFLETIVA  

UNID. 
           

1,000  
393,07 

                
484,97  

                  
484,97  
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7.3.3   COMPOS. 

SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA 
PLACA DE ADVERTÊNCIA OU 
REGULAMENTAÇÃO  - LADO OU DIÂMETRO DE 
0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

UNID. 
             

1,00  
178,89 

                
220,71  

                  
220,71  

Custo TOTAL com BDI incluso     
           

143.103,46  

ITEM CÓDIGO FONTE RUA JOÃO VIDAL COELHO - MARIA LUIZA UNID. 
 

QUANT.  

PR. UNIT. 
(R$) S/ 

BDI  

PR. UNIT. 
(R$) c/ BDI 

23,38% 

VALOR 
(R$) 

8.0     SERVIÇOS PRELIMINARES       Subtotal item 1.0  3.858,94 

8.0.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 
      

1.133,22  
2,76 

                    
3,41  

               
3.858,94  

8.1     PAVIMENTAÇÃO      Subtotal item 2.0  143.667,35 

8.1.1 101169 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

m² 
      

1.133,22  
93,00 

                
114,74  

           
130.029,52  

8.1.2 93593 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 
      

2.429,00  
0,88 

                    
1,09  

               
2.637,27  

8.1.3 94263 SINAPI 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 
CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 

m 
         

240,00  
37,15 

                  
45,84  

             
11.000,56  

8.2     SINALIZAÇÃO      Subtotal item 3.0  764,96 

8.2.1   COMPOS. 

PLACA DE AÇO ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE RUA, 45x20 cm, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E 
BUCHA COM NYLON 

UNID. 
           

1,000  
48,05 

                  
59,28  

                    
59,28  

8.2.2   COMPOS. 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO 
D=0,60M - PELÍCULA REFLETIVA  

UNID. 
           

1,000  
393,07 

                
484,97  

                  
484,97  

8.2.3   COMPOS. 

SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA 
PLACA DE ADVERTÊNCIA OU 
REGULAMENTAÇÃO  - LADO OU DIÂMETRO DE 
0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

UNID. 
             

1,00  
178,89 

                
220,71  

                  
220,71  

Custo TOTAL com BDI incluso     
           

148.291,25  

ITEM CÓDIGO FONTE RUA JULIO VIDAL - MARIA LUIZA UNID. 
 

QUANT.  

PR. UNIT. 
(R$) S/ 

BDI  

PR. UNIT. 
(R$) c/ BDI 

23,38% 

VALOR 
(R$) 

9.0     SERVIÇOS PRELIMINARES       Subtotal item 1.0  2.515,96 

9.0.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 
         

738,84  
2,76 

                    
3,41  

               
2.515,96  

9.1     PAVIMENTAÇÃO      Subtotal item 2.0  98.414,84 

9.1.1 101169 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

m² 
         

738,84  
93,00 

                
114,74  

             
84.777,01  

9.1.2 93593 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 
      

2.429,00  
0,88 

                    
1,09  

               
2.637,27  

9.1.3 94263 SINAPI 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 
CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 

m 
         

240,00  
37,15 

                  
45,84  

             
11.000,56  

9.2     SINALIZAÇÃO      Subtotal item 3.0  764,96 

9.2.1   COMPOS. 

PLACA DE AÇO ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE RUA, 45x20 cm, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E 
BUCHA COM NYLON 

UNID. 
           

1,000  
48,05 

                  
59,28  

                    
59,28  

9.2.2   COMPOS. 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO 
D=0,60M - PELÍCULA REFLETIVA  

UNID. 
           

1,000  
393,07 

                
484,97  

                  
484,97  
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9.2.3   COMPOS. 

SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA 
PLACA DE ADVERTÊNCIA OU 
REGULAMENTAÇÃO  - LADO OU DIÂMETRO DE 
0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

UNID. 
             

1,00  
178,89 

                
220,71  

                  
220,71  

Custo TOTAL com BDI incluso     
           

101.695,76  

TOTAL  
 R$                                                                

808.740,33  

 

 

 
 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 
 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução CONCORRÊNCIA, MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

 
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 04 (quatro) meses com prazo de execução de 120 
(cento e vinte) dias corridos, conforme cronograma físico-financeiro. 

Item 
Discriminação dos 

serviços 
TOTAL 

(R$) 

INCIDÊ
NCIA 

% 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 TOTAL 

1 
 

ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL DA OBRA 

14.193,59 1,76% 

         
14.193,59  

      
       14.193,59  

100,00%       

2 
TRAVESSAS - VILA DAS 
FLORES 

88.891,44 10,99% 

         
88.891,44  

      
       88.891,44  

100,00%       

3 
RUA EURIPEDES 
GOMES DE CARVALHO 
- CENTRO 

126.315,29 15,62% 
  

       
126.315,29  

    
     126.315,29  

  100,00%     

4 
RUA ANTONIO PIRES - 
MARIA LUIZA 

140.736,72 17,40% 
  

       
140.736,72  

    
     140.736,72  

  100,00%     

5 
RUA ANTONIO DE 
ALMEIDA - MARIA 
LUIZA 

45.512,82 5,63% 
    

         
45.512,82  

                    -    
       45.512,82  

    100,00%   

6 
RUA PREF. MANOEL 
CASSIANO - MARIA 
LUIZA 

143.103,46 17,69% 
    

       
143.103,46  

                    -    
     143.103,46  

    100,00%   

7 
RUA JOÃO VIDAL 
COELHO - MARIA LUIZA 

148.291,25 18,34% 
    

       
111.099,80  

         
37.191,45       148.291,25  

    74,92% 25,08% 

8 
RUA JULIO VIDAL - 
MARIA LUIZA 

101.695,76 12,57% 
      

       
101.695,76       101.695,76  

      100,00% 

                  

  TOTAL  808.740,33 
100,00

%  
      808.740,33 
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2 – ELEMENTOS TÉCNICOS 
 

2.1. Os elementos técnicos encontram-se descrito no Projeto Básico, obrigando a contratada à 
atender e executar os materiais e serviços ali contidos. 

 
 

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. O município de Cabrobó, apesar do grande avanço de infraestrutura que obteve nos 
últimos anos, ainda possui uma grande quantidade de ruas a serem pavimentadas. 
Nesse sentido, a prefeitura municipal de Cabrobó, realizará a pavimentação de algumas dessas 
ruas distribuídas em várias localidades do município. 
Com isso, espera-se oferecer a população, uma infraestrutura de qualidade, melhorando a 
trafegabilidade e o bem estar dos munícipes que serão direta e indiretamente beneficiados. 

 
 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

A contratação de CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA VOLTADOS À 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELPÍPEDO DAS RUAS EURIPEDES GOMES DE 

CARVALHO, NO IPSEP, E DAS  RUAS PROJETADA 01, RUA PROJETADA 02, RUA 

PREF. MANOEL CASSIANO, RUA JOÃO VIDAL COELHO, RUA PROJETADA 05, 

NO BAIRRO MARIA LUIZA, E AS TRAVESSAS VILA DAS FLORES, ZONA URBANA 

DO MUNICÍPIO DE CABROBÓencontra-se delimitada no ETP à partir dos seguintes 
requisitos: 

 
a) Definição dos locais dos serviços: Diversos Bairros, Zona Urbana do Município 

de Cabrobó/PE; 
 

b) Definição dos serviços a serem executados: SERVIÇOS PRELIMINARES; 
PLACA DE OBRA; REGULARIZAÇÃO; EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO;EXECUÇÃO DE MEIO FIO E SINALIZAÇÃO. 
 
c) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo 
com as normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia 
especial, portanto, essas definições estarão pormenorizadas nas especificações 
técnicas do Projeto Básico elaborado pela equipe técnica de engenharia; 
 
d) Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução seja de 
120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado de acordo com os artigos 
previstos em lei; 
 
e) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e 
delimitação dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha 
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orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de 
dados com vistas às necessidades da obra a ser executada; 
 
f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do 
local onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de 
transporte, e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos 
serviços; 
 

5 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

5.1. Trata-se de serviço comum, não continuado a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade concorrência, menor preço global, haja vista o fato de que o valor previsto superará 
o constante no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021; 

 
5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do art. 48, da Lei 
14.133/2021, ressaltando, que não se enquadram em nenhuma das vedações previstas nos 
incisos I a VI, e Parágrafo Único, do referido artigo; 

 
5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 
6.1.1. O contrato terá duração inicial de 04 (quatro) meses; 

 
6.1.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato; 

 
6.1.3. As obrigações da contratada e contratante estão previstas neste TR. 

 
6.2. Qualificação técnica exigida para os serviços de reforma: 

 
6.2.1. Registro ou inscrição do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU mediante a 
apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Física, com prazo de validade vigente; 

 
7 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
7.1 O profissional contratado deverá executar o objeto rigorosamente de acordo com as 
condições estabelecidas no ETP e no Projeto Básico; 

 
7.2 As obras deverão ter início no prazo de até 03 (três) dias úteis após a emissão da ordem de 
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serviço; 
 

7.3. O contratado deverá responsabilizar-se pela boa qualidade dos serviços prestados. No 
caso de defeito ou má execução, deverá refazer o serviço e arcar com todas as despesas que 
por ventura ocorrerem, sem repassar qualquer tipo de ônus ao município; 

 
7.4. Todos os equipamentos e pessoal qualificados que se fizeram necessários à realização 
dos serviços serão de responsabilidade do contratado; 

 
7.5. Os serviços que forem considerados em desacordo com as especificações técnicas, ou 
não apresentarem qualidade exigida, serão rejeitados pelo município, cabendo ao contratado 
refazê-los sem qualquer ônus para a Edilidade. 

 
8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
8.1. O contrato será gerido pelo Gestor de Contrato e fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 181/2023; 

 
8.2. As comunicações poderão ser feitas por meio de publicação junto ao Diário Oficial do 
Município de Cabrobó-PE, correios, ou por e-mail, salvo, quando urgentes, que poderão ser 
feitas por qualquer meio, desde que haja meios de comprovar o recebimento da mensagem; 

 
8.3. Os serviços deverão ser executados conforme solicitação; 

 
8.4. A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento se dará com base no 
resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber: 

 
8.4.1. O pagamento será efetuado após o aceite do fiscal e do gestor do contrato; 

 
8.4.2. Todos os serviços deverão atender os critérios técnicos constantes neste TR e no Projeto 
Básico, assim como deverão atender às solicitações feitas pela equipe técnica de engenharia 
do município, independentemente dos recursos para execução advierem de verbas estaduais 
ou federais; 

 
8.4.3. Durante a execução deverá manter todas as condições de habilitação. 

 
9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 
este TR, com o Projeto Básico, com as cláusulas contratuais e com os termos de sua proposta; 

 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
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9.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 
9.4. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas; 

 
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
quando couber; 

 
9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como: 

 
9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

 
9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

 
9.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 
9.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

 
9.7. Fornece as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

 
9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 
9.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela contratada; 

 
9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 
10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste TR e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento, no Projeto Básico e em 
sua proposta; 
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à terceiros, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

 
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos 
termos do parágrafo único do artigo 48 da Lei n° 14.133/2021; 

 
10.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante; 

 
10.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

 
10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

 
10.10. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

 
10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

 
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este TR, 
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o ETP e o Projeto Básico, no prazo determinado; 
 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 
10.14. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

 
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

 
10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 
10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 5º do art. 103 da Lei nº 14.133/2021 

 
10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da contratante; 

 
10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 
10.22. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados/fornecidos, inclusive a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado; 
 
11 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 
12 – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, e que sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato, inexistindo prejuízos à execução do objeto pactuado, mediante anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 
13 – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da contratante, especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei 
14.133/2021 e Lei Municipal nº 181/2023; 

 
13.2. O representante da contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato, podendo valer-se, para 
tanto, do auxílio direto da equipe técnica de engenharia do município; 

 
13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste TR, no ETP e no Projeto Básico. 

 
13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 
da Lei 14.133/2021; 

 
13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da contratada que contenha a relação 
detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste TR, no ETP e no Projeto Básico, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso; 

 
13.6. O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei 14.133/2021; 

 
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 á 163 da 
Lei 14.133/2021; 
 
13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
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desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
13.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a contratada: 
 
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
 
13.11. O fiscal, em razão de fiscalização técnica, deverá apresentar ao preposto da contratada 
a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada; 
 
13.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 
 
13.13. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo equipe técnica municipal, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 
 
13.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à contratada de acordo com as regras previstas neste TR e no ato convocatório; 
 
13.15. A fiscalização técnica poderá se dar de forma diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços; 
 
13.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes, gestores e fiscais; 
 
13.17 – A fiscalização do objeto em face ficará divida da seguinte forma: 
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Fiscalização Administrativa: Vagne da Conceição, Chefe de Projetos e Convênios, portaria nº 
062/2022, servidor efetivo do município, portaria 085/2017; 
Gestor do Contrato: Teciana Maria Gomes da Silva e Silva, auxiliar administrativa, servidora 
efetiva, portaria nº 277/2007. 
Fiscalização Técnica: Irene Glaucione Bezerra de Lacerda Oliveira, Engenheira Civil, CREA-
PE 1818945460, representante da Empresa terceirizada contratada para a realização desses 
serviços técnicos através do contrato 009/2021-PMC. 
 
14 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços mediidos/faturados; 
 
13.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a contratada deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
 
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal de Contratos, que submeterá à 
análise da equipe de engenharia municipal, após a entrega da documentação acima, da 
seguinte forma: 
 
14.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 
 
14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, a 
equipe técnica de engenharia irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao Gestor do 
Contrato; 
 
14.3.1.2. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas;  
 
14.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;. 
 
14.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
contratada, a euipe técnica de engenharia deverá elaborar relatório circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao Gestor do Contrato para recebimento 
definitivo; 
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14.3.2.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
 
14.3.2.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 
do esgotamento do prazo; 
 
14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
 
14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas 
correções; 
 
14.4.2. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
14.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; 
 
14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor; 
 
15 – DO PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, dentro da ordem cronológica de cada fonte de que trata o 
art. 141 da Lei 14.133/2021; 
 
15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos serviços 
medidos/faturados; 
 
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de 
habilitação, quando não constante no Registro Cadastral; 
 
15.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências para sua regularização; 
 
15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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15.4.1. O prazo de validade; 
 
15.4.2. A data da emissão; 
 
15.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
15.4.4. O período de prestação dos serviços; 
 
15.4.5. O valor a pagar; e 
 
15.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
 
15.6. Nos termos do inciso IV, do art. 139, Lei 14.133/2021, será efetuada a retenção ou glosa 
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a contratada: 
 
15.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
 
15.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
abaixo da exigida; 
 
15.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 
 
15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
 
15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
15.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 
 
15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas; 
 
15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
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deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
 
15.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 
 
15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato; 
 
15.13.1. Caso a Contratada não regularize sua situação, será rescindido o contrato em 
execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante; 
 
15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos do art. 121, §5º, Lei 14.133/2021; 
 
15.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante; 
 
15.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
 
17 – DO REAJUSTE 
 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
 
17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade; 



 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CABROBÓ 

 

 

 
Praça José Caldas Cavalcanti, 492 – Centro – Cabrobó-PE – CEP: 56180-000 

   Fone: (87) 3875.1632 - E-mail: prefeituracabrobope@gmail.com-  CNPJ: 10.113.710/0001-81 

 
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, ficando a contratada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer; 
 
17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
 
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 
 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;  
 
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
18 – GARANTIA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1. O contratado deverá ofertar garantia de execução da contratação, optando por uma das 
seguintes modalidades: 
 
18.1.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
 
18.1.1.1. A garantia prestada por meio de caução em dinheiro deverá ser recolhida em favor do 
Município de Cabrobó/PE por meio de depósito no Banco do Brasil S.A., agência 0605-x, conta 
corrente nº 5.609-x. 
 
18.1.2. Seguro-garantia, que deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data de homologação da licitação, observadas as seguintes regras: 
 
18.1.2.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
 
18.1.2.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 
prêmio nas datas convencionadas. 
 
18.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
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operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
 
18.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
 
18.2. Em razão dos valores envolvidos na contratação, o contratado deverá fornecer garantia 
no valor de R$ 32.384,31  (trinta e dois mil trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e um 
centavos), correspondentes à 3% (três por cento) do valor estimado do objeto da contratação; 
 
18.3. Em qualquer dos casos, independente da forma de garantia escolhida, esta ficará em 
poder do Município de Cabrobó/PE pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de execução 
do contrato. 
 
19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a contratada 
que: 
 
19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
19.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
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19.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
 
19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
 
19.2.2. Multa de: 
 
19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 
 
19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 
19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
 
19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
 
19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 
 
19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
 
19.2.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
 
19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 
deste TR. 
 
19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.2, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5, 19.2.6 e 19.2.7 
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados; 
 
19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência. 

5 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento. 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia. 

3 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia. 

2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
contratante, por empregado e por dia. 

3 

 
19.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 
14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 
 
19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 
. 
19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente; 
 
19.7.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente; 
 
19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil; 
 
19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
 
19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessário à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração do procedimento 
adequado; 
 
19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
 
19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 
14.133/2021. 
 
20 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DE PRECIFICAÇÃO DA OBRA 
 
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 
 
20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais e certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 
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20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 
20.3.1. - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços foram estimados em conformidade com o art. 23 
da Lei 14.133/2021 no seguinte, com a utilização da tabela SINAPI/PE – Mês de janeiro de 
2024, não desonerada, assim como composições e cotações de materiais no mercado local, 
para melhor atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico 
brasileiro, com sua precificação devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser 
tecnicamente e economicamente viável a execução indireta dos serviços; 
 
20.4.1. Valor Global: R$ 880.740,33 (Oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais e 
trinta e três centavos); 
 
20.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global; 
 
20.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 

21 – DOS RECURSOS ALOCADOS 

21.1.  As despesas relativas às obras e serviços decorrentes desta licitação serão suportadas 
pelos recursos oriundos de emenda especial nº202337600001 do Deputado Federal Sebastião 
Oliveira destinados pelo Município de Cabrobó-PE à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana para o ano de 2024, conforme seguinte rubrica: 
Unidade Orçamentária: 02.07 
Projeto /Atividade : 1919 
Elemento Despesa : 44.90.51.00 
Fonte: 05;01 
 
22. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para qualificação técnica deverá ser exigido o seguinte: 

23.1.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia em Pernambuco – CREA-PE, em plena validade;  

23.1.1.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil, no caso o CREA-PE.  

23.1.1.2. Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não 

seja registrada no CREA-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como 

do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97 
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23.1.1.3. Visando preservar o sigilo das propostas, é vedada a indicação de um mesmo 

responsável técnico para mais de uma empresa participante deste processo de licitação, 

sob pena de inabilitação das licitantes infringentes;  

23.1.2. Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):  

23.1.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 

14.133, de 2021).  

23.1.4. Apresentar a(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) pelo conselho profissional competente, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado para o órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas obras/serviços 

de características similares às do objeto da presente licitação;  

23.1.5. Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem 

em diminuição de pessoal técnico.  

23.1.6. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 

III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de 

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.  

23.1.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor.  

23.1.8. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso.  

23.1.9. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

23.1.9.1. Execução de no mínimo de 4.294,00m² (quatro mil duzentos e noventa e 

quatro metros quadrados) de regularização e compactação de subleito do solo 

predominantemente argiloso; 

23.1.9.2.  Execução de no mínimo de 4.294,00m² (quatro mil duzentos e noventa e 

quatro metros quadrados) de Execução de pavimento em paralelepípedos, 

rejuntamento com argamassa; 
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23.1.9.3. Execução de no mínimo de1.064,00m (mil e sessenta e quatro metros) de 

Guia de mio fio de concreto moldado in loco.  

23.1.10. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.  

23.1.11. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante.  

23.1.12. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, entre outros documentos.  

23.1.13. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

23.1.14. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora.  

23.1.15. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos 

do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

 

23 – DA VISITA TECNICA 

24.1. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

24.1.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração, data e horário exclusivos, a ser agendado na sede da Prefeitura Municipal 

de Cabrobó, localizada na Praça José Caldas Cavalcanti, nº 492, Centro, Cabrobó/PE; 

por meio do telefone: (87) 3875-1632, ou ainda através do E -mail: 

vagne.conceicao@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 
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24.1.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação,  

 
 

Cabrobó-PE, 13 de abril de 2026. 
 
 

DJAILSON NOGUEIRA PESSOA JUNIOR 

                         Secretário Municipal de Infraestrutura 

 


